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D)sf)õe sobre o concessão férias ao setvidor cargo efetivo dé
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Pí-iraná, no uso cia;

de IO de Jullio óc ano 202:5.
quesíão,

üh. AÜMINISTRAÇAO e a DIRETORA DO
RI-CURSOS HUMANOS do Município de Planalto, Estado do

sao conferidas pelo Decreto IVIunicipal n° 568^
e considerando o direito de férias do(a) servidor(a)
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Alt. 1COrsiCEDER Ui oia

portador do R(B lA' C. 126

de Ppi-^cLirador. ictado na Secreóafta de Adminislração.
Art 2'\ O período aquisitivo reíereire a esta concessão cie férias

o.t; íéi as regulamentares ao servidor PATRIQUE MATTOS DREY

1-Í5, GF-F rf 026.883.1
f

i99-8I, matricula rU 9681 ocupante do cargc í

é de 01/04/2025 a 31/05/2026

Alt :t E O p ríodo de; goz':

Art 4 A Esta Portaria

es férias será de 12/01/2026 a 26/01/2026.

ern vigor na data de sua pubücagao.
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